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ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.170 | ARIRANHA DO IVAÍ, Sexta-Feira, 10 de Março de 2023. 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

D E S P A C H O    G A B I N E T E   
 

I – Recebi hoje; 
II – No presente processo administrativo foi 
observado os preceitos constitucionais e 
legais; 
III – A assessoria jurídica emitiu parecer 
favorável à legalidade do feito e, opinou por 
manter a responsabilidade da empresa 
inadimplente (fls. 138 a 143); 
IV – Dessa forma, DETERMINO que seja 
imposto à empresa SPORT COMERCIAL 
LTDA a suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de 
contratar com este Município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, pelo prazo de 1 
(um) ano e 05 (cinco) meses, devendo esta 
perdurar até que exaure o prazo da sanção.   
V – PUBLIQUE-SE. 
 

 

Ariranha do Ivaí-PR, 10 de março de 2023. 

 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  
Gestor Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 179/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 09/03/2023  

Data Fim: 09/03/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina/Maringá 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas na Clínica Fujii; 01 paciente um horário de atendimento às 10:00 horas no 

Instituto do Pulmão e Alergia. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e três (10/03/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 180/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 10/03/2023  

Data Fim: 10/03/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no H.C. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e três (10/03/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 181/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  

Data Início: 10/03/2023  

Data Fim: 10/03/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no Hospital Vida. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e três (10/03/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 182/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   

Data Início: 10/03/2023  

Data Fim: 10/03/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 11:00 horas no Hospital 
da Providência. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e três (10/03/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 183/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi    

Data Início: 10/03/2023  

Data Fim: 10/03/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 

Veículo Utilizado: GOL       Placas: SDQ-5E57 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

15:00 horas no HONPAR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e três (10/03/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 1.113/2023 

 

 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR 
A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÌ, PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 
adicional especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um crédito adicional especial 
no valor de R$496.403,36(quatrocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e três reais 
e trinta e seis centavos), mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão de rubricas de despesa na dotação orçamentária: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

 

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

 

09.002.15.452.1501.1012 REFORMA PRAÇA  

4.4.90.51.00.00 – 688 Obras e instalações 200.000,00 
4.4.90.51.00.00 - 1000 Obras e instalações 296.403,36 
TOTAL 496.403,36 
TOTAL GERAL 496.403,36 

 
 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito de que trata a presente Lei, serão 
utilizadas: 
 
I – SUPERAVIT 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 296.403,36 
 TOTAL 296.403,36 
 TOTAL GERAL 296.403,36 
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As receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do 
Paraná S.A, autorizadas pela Lei nº 974/2021 de 08/07/2021. 
 
            Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações 
do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos dez dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e três (10/03/2023). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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